
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

Vimos, por meio deste, responder ao pedido de esclarecimento quanto ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 060/2018, plataforma do Banco do
Brasil nº 723706, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e eventual Aquisição de Cardioversores com Marcapasso Transcutâneo para as
unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José.
 
A empresa DC Heart Desfibriladores e Sistemas Médicos Ltda solicitou esclarecimento referente ao subitem 9.2, letra "i" do Edital (SEI nº 2007093).
 
I) Quanto à exigência pertinente à qualificação econômico financeira:
 
Temos a esclarecer que a exigência dos índices apresentada no Edital atende a legislação (Lei 8.666, § 5º do art. 31).
Ademais, consta no Edital a Justificativa para exigência de índices financeiros:

"O Fundo Municipal de Saúde de Joinville vem, pela presente, justificar a exigência dos índices financeiros
previstos no Edital de Pregão nº 060/2018.
 
9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, subitem i.2 – Demonstrativos dos Índices: serão habilitadas
apenas as empresas que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:
Liquidez geral ≥ 1,00
Grau de Endividamento ≤ 1,00
Os índices estabelecidos não ferem o disposto no art. 31, da Lei 8.666/93 e foram estabelecidos no seu
patamar mínimo aceitável, para avaliar a saúde financeira da empresa.
Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação da
boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis
previstos no Item 9 subitem i.2  do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos
índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.
O índice de Liquidez Geral identifica a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, considerando
tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto e a longo prazo), relacionando com tudo o que a empresa já
assumiu como dívida (a curto e a longo prazo).
O índice de Endividamento nos revela o nível de endividamento da empresa, ou seja o quanto que o ativo esta
sendo financiado por capitais de terceiros. Os índices maiores que 0,70 indicam que os capitais de terceiros
superam o ativo (bens e direitos).
Os índices estabelecidos para a Licitação em pauta (LG ≥ 1,00) e (Índice de Endividamento Total – GE ≤ 1,00
não ferem o disposto no Art. 31, da Lei 8.666/93 e foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável, para
avaliar a saúde financeira da empresa."

 
Dessa forma, opta-se por manter o disposto em Edital.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Barbara Maria Moreira, Servidor(a) Público(a), em 20/06/2018, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2008563 e o código CRC
0E6BB0E4.
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